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RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO  REFERENTE  AO  TERMO  DE  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO
O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Jaçanã/RN,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas  pela Lei Orgânica do Município
e ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 72, “caput”, da Lei
Regente,  considerando  o  incomensurável  interesse  público;
considerando também, as  conclusões  formalmente motivadas no
Parecer Jurídico, HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO, junto a MBS SISTEMAS E LOCACOES LTDA  para
a Contratação de empresa especializada no segmento de tecnologia
da informação para a  prestação de serviços  de implantação de
sistema  informatizado  de  aplicativo  de  votação  eletrônica  e
aplicativo mobile da entidade câmara de vereadores, contemplando
treinamento,  suporte  técnico,  para  atender  as  necessidades  da
câmara municipal de Jaçanã/RN, no valor global de R$ 4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais), ancorado no ART. 75, II, DA LEI
FEDERAL 14.133/2021.
Jaçanã/RN, 12 de dezembro de 2023.
Victor Nascimento dos Santos
Presidente
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